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59 anos

 O município de 
Floraí viveu uma manhã 
festiva (14/06) com a 
presença de verdadeiros 
ídolos do futebol brasilei-
ro entre outros CARECA, 
ZENON, ANDERSON LIMA, 
ADOILSON, DINEI, MARCO 
AURÉLIO,VANDERLEI, FLÁ-
VIO, CLEBER (Fisioterapeu-
ta da Seleção Brasileira 
de Futsal), ALEX SANTOS 
(Seleção Japonesa) que 
além da partida de futebol 
os jogadores participaram 
da solenidade de entrega 
das faixas de Campeões 
Amador categoria Vetera-
nos 2019, com este titulo 
a  Associação  Floraiense 
de Esportes tornou-se 
Bicampeã porque já ha-
via ganhado o mesmo 
campeonato em 2018, 
organizado pela Liga Re-
gional de Futebol de Nova 
Esperança. Este evento foi 
organizado pela Liga mas 
teve o apoio total em sua 

Festa do Futebol, “alegria do povo” 
famosos do futebol brasileiro em Floraí

organização e logística da 
Prefeitura de Floraí com o 
empenho e a liderança do 
Prefeito Fausto Eduardo 
Herradon e da Vice Prefei-
ta Edna Contin. 
 O jogo terminou 
com o placar de 2 a 1, 
com vitória de Seleção de 
famosos do Brasil. Um pú-
blico numeroso prestigiou 
o espetáculo e vibrou mui-
to com o que viu, houve 
sorteio da camisa amarela 
da Seleção entre outros 
brindes, antecedendo ao 
jogo de futebol principal. 
 Antecedendo à 
apresentação do selecio-
nado, houve a  participa-
ção de jogadores da base 
do município de Floraí e 
cidades vizinhas, escoli-
nhas que foram elogiadas 
pelos jogadores ex-pro-
fi ssionais que assistiram 
parte da apresentação. 
No registro fotográfi co se 
caracteriza a alegria de 

todos que fizeram parte 
deste momento especial, 
podendo os mais antigos 
torcedores conversar com 
os seus ídolos, ganhar au-
tógrafos e fotografá-los. 
 Este jornal apro-
veita o momento para 
cumprimentar aqueles 
que já citados, puderam 
oportunizar a comunida-
de de Floraí a vivência 
de um espetáculo me-
morável. Gostaríamos de 
citar também e valorizar 
a presença do Deputado 
Estadual Do Carmo, seu 
assessor, Daniel Matos, 
Prefeito André Bovo de 
São Jorge do Ivaí, (os 
três vestidos com a ca-
misa “canarino”)  Fábio  
Vilhena Prefeito de Ata-
laia, Juarez Rodrigues 
Presidente da Liga de 
Futebol Regional de Nova 
Esperança, Vereadores 
do Município de Floraí  e 
cidades vizinhas.

Deputado Estadual Do Carmo entrega 
emenda de meio milhão para Santa Fé

O deputado estadual Do Carmo esteve em Santa Fé na última sexta-feira (12/07). Na ocasião o par-
lamentar entregou emenda de R$ 500 mil para o município. Vale lembrar que a emenda teve parceria 
com o deputado federal Felipe Francischini. A entrega do recurso aconteceu na sala do gabinete do 
prefeito Fernando Brambilla e também contou com a presença das vereadoras Irene Licce, Dulcilene 
Brambilla e Rosinha Cancão e secretários municipais.

A Secretaria Municipal de Educação de Paranacity, juntamente com Escolas Municipais, Centros 
Municipais de Educação e SCFV para Idosos promoveu nos dias 9 e 10 de julho o 2ª Arraiá da Rede 
Municipal de Ensino. O evento ocorreu no Ginásio de Esportes João Chemim com a presença maciça 
da comunidade escolar e sociedade civil. Foram  momentos de muitas alegrias com o coroamento 
do belíssimo trabalho desenvolvido por nossos professores e  equipe escolar. Educação é tudo. 
Valorizar a criança desde a tenra idade  é o nosso maior objetivo. Quem ama cuida!!  Resgatando 
assim a tradição das belas danças  que muito alegram o povo do município. 

2ª Arraiá da Rede Municipal 
de Ensino de Paranacity 

 A Escola Municipal 
Fábio Dias da Silva - Ensino 
Fundamental do Município de 
Itaguaje, realizou no dia 12 
do corrente mês  a tradicional 
“Festa Julina”, sob a gerên-
cia da Professora  Antonia 
Timoteo Figueiredo, Diretora 
da Escola e da Secretária 
de Educação do Municipio,  
Estelina Pereira de Melo.
 A coordenação dos or-

Arraiá da Escola Municipal Fábio Dias de Itaguajé

namentos da festa fi cou a cargo 
da Professora Francineide que 
realizou a decoração da quadra 
e das barracas de: Doces, Ca-
chorro Guente, Bolos, Pipocas e 
Canjica. Total apoio das demais 
professoras pode ser visto nos 
ensaios,  apresentações da 
quadrilha e das danças típicas 
realizados por alunos entusias-
mados, vestidos a caráter.
 Na ocasião estiveram 

presentes autoridades munici-
pais, além dos familiares,  pais 
e demais funcionários escola-
res encantados com o evento 
arriscaram-se a dar passos de 
danças ao som de músicas 
típicas juninas.
 Festas organizadas 
nas escolas são oportunida-
des para fortalecer o contato 
da escola com os familiares 
dos alunos e comunidade.
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 12.001/2019 - RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 

EDUCADOR INFANTIL 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA DOS TÍTULOS 

0365382 ALDA DA SILVA DEMETERKO 3,00 

0365157 ALESSANDRA ROEHER NUNES 1,00 

0365243 ANA PAULA ANDRADE CAMPONÊS MARTINS 1,00 

0365066 ANA PAULA DE LIMA FREIRE 1,00 

0365421 ANA PAULA PINHEIRO DA CRUZ 3,00 

0365278 ANDRESSA EVA DE GOIS 3,00 

0365292 ANGÉLICA MARIA MARCOMONI POLATTO FEITOSA 2,00 

0365233 CÉLIA REGINA RIL TEIXEIRA DA SILVA 2,00 

0365461 DEVANISCE SAMPAIO SOUZA 1,00 

0365242 ELIANE GISELY CAMPOLIM BIOLCATI 2,00 

0365053 ELIS ANTONIETA DEMARCHI RIBEIRO 3,00 
 

0365542 ELISÂNGELA CRISTINA DA SILVA DE FREITAS 3,00 

0365307 ERICA VIDOTTO FARINHA NARANTI 3,00 

0365071 FABIANA MORETTO 1,00 

0365083 FABIANE MARIA DOS SANTOS 3,00 

0365414 FABÍOLA BRAGA LEITE 2,00 

0365202 FERNANDA APARECIDA RIBEIRO GOMES 3,00 

0365197 GLENIA PEREIRA CARNAUBA 1,00 

0365165 JOSEANE APARECIDA ARRAIS 1,00 

0365032 KALINE VERIDIANE ALENCAR 1,00 

0365074 LIGIA MENDES DOS SANTOS 1,00 

0365271 LILIAM CONSOLI FRAQUETA 3,00 

0365231 LUCIANA REGINA DA SILVA 3,00 

0365026 LUCIMARA ALVES MONTEIRO 1,00 
 

0365434 MARCIA DANTAS MONTEIRO DE ALENCAR 3,00 

0365516 MÁRCIA KEILLA MITSUE NAKAMURA 2,00 

0365002 MARIA APARECIDA SANTANA DA SILVA 1,00 

0365289 ROSIMEIRIE APARECIDA QUINUPA DE OLIVEIRA 3,00 

0365339 SANDRA DE SOUZA NASCIMENTO 3,00 

0365296 SIMONE APARECIDA PEROBELLI 1,00 

0365472 SIMONE CAROSSA ROLIM 1,00 

0365155 VALERIA MIRANDA DOS SANTOS 1,00 

0365295 VERA LUCIA FERREIRA MEDEIROS 3,00 

0365503 VIVIANE APARECIDA DA SILVA FERREIRA 2,00 
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 PROFESSOR  

INSCRIÇÃO NOME NOTA DOS TÍTULOS 

0365188 ADRIELY SANCHEZ 1,00 

0365116 ANA BEATRIZ DE PAULA COSTA 1,00 

0365504 ANA PAULA COSTA SOUZA SILVA 2,00 

0365266 ANA PAULA RODRIGUES SANCHES 1,00 

0365138 ANA REGINA DA SILVA OLIVEIRA 3,00 

0365065 ANDRÉIA ALENCAR ALBUQUERQUE ALVES 3,00 

0365156 ANGELITA ARVELINO DA SILVA SANTOS 3,00 

0365087 ARIANE DE CASTRO DOLCE 1,00 

0365110 BEATRIZ LORHAYNE MATOS SANTOS 1,00 

0365058 CRISTIANE APARECIDA DE VITRO BARBOSA 2,00 

0365466 DANIELA DE FÁTIMA DA SILVA SOUZA 1,00 

0365467 ELISETE CARRION OCHNER 1,00 

0365191 FATIMA FIGUEIRA BILIATO 1,00 

0365225 GEOVANA BONÁSSIO SOARES 2,00 

0365301 IRMA MENEZES DE ALMEIDA 2,00 

0365480 JANAINA RAFAELA BENTO DE FREITAS 2,00 

0365099 JAQUELINE DA SILVA SANTOS 3,00 

0365103 KELLY CICERO INACIO 3,00 

0365525 LAILA PAMELA DA SILVA PESSINI 3,00 

0365147 LAURA RISSATTI DE SOUZA MENDONÇA 3,00 

0365493 LEONICE APARECIDA DE LIMA DIAS 1,00 

0365338 LETÍCIA LAIS LOPES 2,00 

0365465 LETÍCIA PREGÍDIO ROGER 1,00 

0365023 MARCELA FERNANDA SENO GALANI 3,00 

0365259 MARCELA SABATINI DOS SANTOS ANDRADE 2,00 

0365393 MARIA JOSÉ LAUREANO FERREIRA DA SILVA 3,00 

0365073 MARIA LUIZA GONZAGA 1,00 

0365229 MARIA ROSENEI BOMBARDI 1,00 

0365524 MARIA VIEIRA HUSSAR MANFIOLLI 3,00 

0365299 MARIANA DENARDI DA SILVA MARATTI 2,00 

0365184 MARIELLE SERVILHA GONCALVES 3,00 

0365183 MARTA HELENA BULGARELLI 3,00 

0365257 MICAELE SCREMIN MONTEIRO 2,00 

0365431 MONICA APARECIDA FERNANDES 2,00 

0365517 MÔNICA GERACINA PAULA 3,00 

0365022 PAMELA THAIS BELAFRANTE DURÃES 3,00 

0365215 PATRICIA GERVÁSIO DE OLIVEIRA 1,00 

0365543 RONALDO DE JESUS NARANTI 1,00 

0365015 ROSENÉIA ANTONIO 2,00 

0365199 ROSINEI JANES DOS SANTOS 2,00 

0365167 SANDRA REGINA DO NASCIMENTO 3,00 

0365518 SILVANE SEVERO DOS SANTOS 2,00 

0365220 SIMONE APARECIDA ZUABONI CORREA 2,00 

0365540 SIMONE CANÔNICO ROVIDA 1,00 

0365042 SUE HELEN VENERIO SALVADEGO 2,00 

0365276 THAIS PERICELLI 3,00 
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Edital n.º 12.001/2019 – Resultado da Prova de Títulos   Página 1 de 1 
 

E D I T A L  N . º  1 2 . 0 0 1 / 2 0 1 9  -  R E S U L T A D O  D A  P R O V A  D E  T Í T U L O S  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 1 9  

 
A Prefeita do Município de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado da Prova de Títulos do Concurso Público n.º 001/2019, nos 
seguintes termos: 
 
Art.1° Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o Resultado Prova de Títulos, conforme disposições do 

subitem 12 do Edital de Abertura nº 01.001/2019. 
 
Art.2° O candidato poderá consultar individualmente seu desempenho da Prova de Títulos, acessando o 

campo “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br 
durante o período de 15/07/2019 até às 23h59min do dia 18/07/2019. 

 
Art.3° Quanto ao resultado da Prova de Títulos divulgado caberá interposição de recurso, no período das 0h 

do dia 16/07/2019 até às 23h59min do dia 18/07/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, o 
candidato interessado em impetrar recurso deverá acessar a “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

 
Art.4º Esta divulgação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

 Paranacity, 15 de julho de 2019. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
Prefeita do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esta divulgação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paranacity

Sueli Terezinha Wanderbrook
Prefeita do Município

 
EDITAL N º 007/2019-CMDCA 

DIVULGA GABARITO PRELIMINAR – PROVA 
OBJETIVA DO PROCESSO DE ESCOLHA 
DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
GESTÃO 2020/2024. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Colorado-

PR., no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei municipal nº2.665/2015  

e Edital 001/2019 que regulamentou o Processo de Escolha para os 

Conselheiros Tutelares gestão 2020/2024, vem através deste edital tornar 

público ogabarito preliminar da prova objetiva realizada no dia 14 de julho e dar 

outros esclarecimentos: 

1. O prazo para entrar com recursos sobre as questões será entre os dias 17 e 

18 de Julho, tendo o resultado previsto para divulgação em 21 de julho de 

2019. 

2. Conforme Edital 001/2019, considerar-se-á habilitado ao pleito o candidato 

que obtiver no mínimo 60% de acerto das questões. 

3. A prova está disponível noendereço eletrônicohttp://www.colorado.pr.gov.br.  

4 – SEGUE-SE ABAIXO O GABARITO PRELIMINAR: 

01 - D 08 - A 15 - C 22 - C 29 - D 36 - A 43 - D 50 - D 

02 - A 09 - C 16 - A 23 - C 30 - D 37 - C 44 - B  

03 - B 10 - B 17 - C 24 - B 31 - A 38 - D 45 - B  

04 - C 11 - D 18 - B 25 - A 32 - C 39 - C 46 - B  

05 - A 12 - C 19 - A 26 - A 33 - D 40 - A 47 - A  

06 - D 13 - B 20 - D 27- B 34 - C 41 - A 48 - D  

07 - D 14 - A 21 - C 28 - B 35 - D 42 - A 49 - C  

 

Colorado, 15 de julho de 2019. 

Joelma Chelinho Galvão 
Presidente do CMDCA 

Comissão Especial de Eleição 

28 B 35 D

Joelma Chelinho Galvão
Presidente do CMDCA

Comissão Especial de Eleição
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 58/2018 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 90 (noventa)dias. 
Data da Assinatura:16 de julho de 2019. 

Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 16 de julhode 2019 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93
Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona, 16 de julhode 2019

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2019 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos funcionários púbicos municipais, progressão 

vertical RETROATIVA a partir de 01/07/2019, de acordo com a Lei Complementar n.º 
002/2014, em seu Artigo 58, obedecendo a tabela de vencimentos do anexo V, 
conforme discriminação  abaixo: 

 
SERVIDOR DO NÍVEL PARA O NÍVEL 

ABEL LEONEL FILHO PEN017 PEN019 
ADAO VALDEIR LOPES PEN003 PEN005 
ADEMIR MATHIAS DE OLIVEIRA PEN011 PEN013 
ADILSON APARECIDO DA CRUZ PEN001 PEN003 
ADINALDO DE OLIVEIRA LIMA PEN018 PEN020 
ADRIANA CARVALHO DA SILVA PEN005 PEN007 
ADRIANA GONÇALVES DANTAS PEN115 PEN117 
AGUINALDO  VICENTE DA SILVA PEN053 PEN055 
ALDRIANO DE JESUS MATIAS PEN057 PEN059 
ALESSANDRO SILVA DIAS PEN057 PEN059 
ALINE NUNES DANTAS PEN013 PEN015 
ALTAIR DAMIAO DOS SANTOS PEN057 PEN059 
ANA MARIA DANTAS DE ALENCAR OLIVEIRA PEN003 PEN005 
ANDRE COIMBRA PEPECE PEN040 PEN042 
ANGELA NOGUEIRA RIBEIRO PEN017 PEN019 
ANGELICA CANO DE SOUZA PARRON PEN016 PEN018 
ANTONIO SIMAO DA SILVA PEN014 PEN016 
APARECIDA ISABEL DE SOUZA PEN016 PEN018 
APARECIDA PEREIRA DE FIGUEREDO PEN005 PEN007 
APARECIDA SILVERIO RAMOS CANO PEN003 PEN005 
AYRES TADEU BERTAZZO PEN022 PEN024 
BERANDI BARBOSA DE OLIVEIRA PEN045 PEN047 
CICERO ASCENCIO CARRASCAR PEN011 PEN013 
CINIRA FAUSTINO DA SILVA PEN001 PEN003 
CLAUDIOMIR APARECIDO ANTUNES PEN049 PEN051 
CLAUDOMIRO RAMOS DE SOUZA PEN015 PEN017 
CLEBIO MATHIAS ANTUNES PEN041 PEN043 
CLEIDE MARIANO FIGUEREDO PEN003 PEN005 
CLEIDE SILVA DE OLIVEIRA PEN057 PEN059 
CLENIO SOARES PEN015 PEN017 
DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS PEN016 PEN018 
DANIELLA PATRICIA P DE SOUZA PEN074 PEN076 
DANILO ANDRIGO ROCCO PEN104 PEN106 
DELAIR DE ARAUJO SANTOS PEN033 PEN035 
DELICE ALVES RIBEIRO PEN003 PEN005 
DEVANIR ALVES RIBEIRO MANIEL PEN005 PEN007 
DIEGO AZEVEDO DAS NEVES PEN014 PEN016 
DIOGO FERREIRA CRUZ PEN013 PEN015 
DIRCEU MORAES PEN021 PEN023 
EDILSON DA SILVA FERREIRA PEN045 PEN047 
EDIMILSON DOS SANTOS PEN001 PEN003 
EDNA APARECIDA LOPES PEN003 PEN005 SERVIDOR DO NÍVEL PARA O NÍVEL 

EDSON DA SILVA PEN018 PEN020 
EDSON JOSE DE OLIVEIRA PEN028 PEN030 
EDVAN MIGUEL MONTEIRO PEN047 PEN049 
ELAINE DE OLIVEIRA LIMA PEN003 PEN005 
ELENILDE CARVALHO DA SILVA PEN003 PEN005 
ELINTON XAVIER DE SOUZA PEN046 PEN048 
ELIZIO PEREIRA DA SILVA PEN010 PEN012 
ELZIO JOSE GONÇALVES PEN001 PEN003 
ETIENE CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA PEN080 PEN082 
FLAVIO WELLINTON I PEREIRA PEN060 PEN062 
FRANCISCA DE S SANTOS EDERLI PEN036 PEN038 
FRANCISCO FELIX DE SOUZA PEN018 PEN020 
GESSY VICENTE DA SILVA PEN018 PEN020 
HAROLDO OHNO PEN080 PEN082 
HELIO VANDERLEI SOUZA PEN042 PEN044 
IOLANDA ROD ANTUNES DE SOUZA PEN001 PEN003 
JADIR RODRIGUES ANTUNES PEN011 PEN013 
JAIR FERREIRA CRUZ PEN010 PEN012 
JESSICA TEIXEIRA DA SILVA PEN003 PEN005 
JOAO SELI PEN003 PEN005 
JOAO TIMOTEO DA SILVA PEN010 PEN012 
JOELMA COSTA BARBOSA DE SOUZA PEN001 PEN003 
JORGE DOMINGOS M DA SILVA PEN009 PEN011 
JOSE ALBERTO DE SOUZA PEN018 PEN020 
JOSE ANTONIO DE SOUZA BRITES PEN031 PEN033 
JOSE EURICO DA SILVA PEN026 PEN028 
JOSE FRANCISCO DA SILVA PEN015 PEN017 
JOSE LAURENTINO FERREIRA PEN042 PEN044 
JOSE PEDRO ESPINOSA PEN015 PEN017 
JOSIMEIRE APARECIDA MORAES PEN015 PEN017 
JULIA DE SOUZA CARTACHO PEN015 PEN017 
JULIANA FERNANDES DE OLIVEIRA PEN015 PEN017 
LAÉRCIO CARDOSO DE PAULA PEN001 PEN003 
LEIDE CORDEIRO NINELO PEN091 PEN093 
LINALDA DOS SANTOS FERREIRA PEN005 PEN007 
LIOZEL MATHIAS DE OLIVEIRA PEN057 PEN059 
LUCIA OLIVEIRA DE LIMA PEN001 PEN003 
LUCILENE NUNES GABRIEL PEN013 PEN015 
LUCINEIA SIMOES DE ARAUJO PEN001 PEN003 
LUIZ CARLOS BRUNDANI PEN001 PEN003 
LUIZ CARLOS DE SOUZA FERNANDES PEN010 PEN012 
LUIZ CARLOS JORGE PEN003 PEN005 
LUIZ RICARDO DE BRITO FERREIRA PEN062 PEN064 
LUZIA LOPES DO AMORIM RAMALHO PEN015 PEN017 
LUZINEIDE MARIA DA SILVA PEN004 PEN006 
MANOEL RUFINO DE OLIVEIRA PEN021 PEN023 
MARCELO SIMOES PEN037 PEN039 
MARCIA MONICA DA SILVA LOPES PEN001 PEN003 
MARCOS DA SILVA ROSA PEN001 PEN003 
MARIA ALZENIR DA CONCEICAO SANTOS PEN006 PEN008 
MARIA APARECIDA DA SILVA PEN001 PEN003 
MARIA APARECIDA DE MENEZES PEREIRA PEN015 PEN017 
MARIA APARECIDA DE SOUZA PEN005 PEN007 
MARIA CABRAL RODRIGUES PEN040 PEN042 SERVIDOR DO NÍVEL PARA O NÍVEL 
MARIA CICERA SOARES LEAL PEN017 PEN019 
MARIA FROIS DE ARAUJO PEREIRA PEN001 PEN003 
MARIA ISALTA FERREIRA DE SOUZA PEN003 PEN005 
MARIA JOSE DOS SANTOS PEN001 PEN003 
MARIA LAETE DE MOURA NEGRAO PEN003 PEN005 
MARIA LUCIA DA SILVA MORENO PEN005 PEN007 
MARIA REGINA BARBOSA DE CARVALHO FERREIRA PEN001 PEN003 
MARIA STELA VITORINO PEN115 PEN117 
MARIA VALDECI DA SILVA SOUZA PEN015 PEN017 
MIGUEL GONCALVES PEREIRA PEN010 PEN012 
MILTON DIAS DE SOUZA PEN001 PEN003 
MONALISSA DE OLIVEIRA LEONEL BERTAZZO PEN013 PEN015 
NELSON DE LIMA PEN052 PEN054 
NILSON ROBERTO DA SILVA PEN015 PEN017 
NIVALDO TOMIMITSU PEN089 PEN091 
ONESIA APARECIDA COSTA DE SOUZA PEN003 PEN005 
OSVALDO FERREIRA BATISTA PEN021 PEN023 
PATRÍCIA DA SILVA BATISTA PEN013 PEN015 
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS PEN001 PEN003 
PAULO RICARDO ALENCAR WEBER PEN016 PEN018 
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA PEN067 PEN069 
RAFAEL REIS MARIN PEN083 PEN085 
REGIANA PAIS DA COSTA PEN001 PEN003 
ROSANGELA DA SILVA BONFIM PEN001 PEN003 
ROSANGELA DE SOUZA FILIPIN PEN011 PEN013 
SANDRA MARIA RODRIGUES CAMARGO PEN017 PEN019 
SEBASTIAO DOS SANTOS OLIVEIRA PEN057 PEN059 
SERGIO PEREIRA DE SOUZA PEN062 PEN064 
SILVELENA CABRAL RODRIGUES PEN013 PEN015 
SIMONE ALVES DA SILVA PEN073 PEN075 
SIMONI CARVALHO DA SILVA PEN011 PEN013 
SONIA DE OLIVEIRA PEN007 PEN009 
SONIA SUELI PINAFFI PEN017 PEN019 
SUELY ANDRE RODRIGUES PEN055 PEN057 
TAIS APARECIDA SOARES LISBOA PEN013 PEN015 
TALITA DANTAS FERREIRA PEN015 PEN017 
TAMIRES MEDEIROS DE LIMA PEN080 PEN082 
TANIA MARIA DA SILVA PEN117 PEN119 
TARLEI QUINTELA DA SILVA PEN058 PEN060 
TEOTONIO JOSE DE SOUZA PEN057 PEN059 
THIARA BERGAMASCHI FERREIRA PEN084 PEN086 
VALMIR JOSE DOS SANTOS PEN058 PEN060 
VANESSA DA SILVA PEN045 PEN047 
VANIA G AMORIN DE OLIVEIRA PEN073 PEN075 
ZELIA MARIA RAMOS DA SILVA PEN022 PEN024 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de julho de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 16 de julho de 2019. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

ZELIA MARIA RAMOS DA SILVA PEN022
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

efeitos retroativos a 1º de julho de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 16 de julho de 2019.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

ONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS 
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PORTARIANº  126/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO 
DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

RESOLVE 

EXONERAR o sr.MARCELINO MOREIRA DE AQUINOmatricula 590 CPF-436.949.779-53 
RG/ID 1.815.045-0 SESP PR,  funcionário INATIVOaposentado pelo RPPS-(Regime próprio 
previdência) na função de vigia em razão da ocorrência de seu falecimento em 09 de julho 
de 2019. 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos a partir 
de09/07/2019, revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
dezdias do mês de julho 

 do ano de dois mil e dezenove. 

_______________________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

do ano de dois mil e dezenove.

_______________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA 127/2019 

                  JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ NOS USOS DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

R E S O L V E 

REVOGAR/CANCELAR a portaria 089/2019que concedia licença especial  de 3 (três) meses 
a partir de  05 de agosto de 2019  atéo dia 02 de novembro de 2019 referente aos períodos 
aquisitivos de 06/03/1997 à 05/03/2002   e 02/04/2012 à 01/04/2017 respectivamente                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
da funcionáriaELIANE POLICARPO BARRETOSmatrículas 2178  e 15585 CPF- 568.552.819-
15RG/ID 4.053.711-2 SESP PR, OCUPANTE do cargo dePROFESSOR/PEDAGOGA, lotado 
naMANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL devido a solicitação da Direção da escola pela 
falta de profissionais para substituição  da função  da funcionária no períododa licença.                         

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

     Santo Inácio, 10 de julho de 2019. 

________________________________________ 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

de 2019.

________________________________________

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: RANGEL HOSPITALAR EIRELI 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA VINCULADO A 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 38,54 (Trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

Data da Assinatura: 12 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 12 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: C. E. CARVALHO COMERCIAL - EPP.  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA VINCULADO A 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 2.460,00 (Dois mil, quatrocentos e sessenta reais). 

Data da Assinatura: 12 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 12 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA VINCULADO A 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 9.050,00 (Nove mil e cinquenta reais). 

Data da Assinatura: 12 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 12 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA VINCULADO A 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 3.753,80 (Três mil, setecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos). 

Data da Assinatura: 12 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 12 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 

Dois mil, quatrocentos e sessenta reais).

lho de 2019.

Ourizona-PR, 12 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2019

e cinquenta reais).

lho de 2019.

Ourizona-PR, 12 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

setecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos

ho de 2019.

Ourizona-PR, 12 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

inta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

lho de 2019.

Ourizona-PR, 12 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2019 

Processo nº 105/2019 
Considerando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 

Industria, Comercio e Turismo, considerando a oportunidade e 
conveniência de promover contratação de empresa especializada para a 
prestação de Serviços de Prevenção de Brigada de Incêndio durante a 
realização das Festividades alusivas ao 59º (quinquagésimo nono) aniversario 
de Emancipação Política no Período de 18 a 20 de julho de 2019, 
considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando 
que a contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no 
somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação 
estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a 
formalização da presente dispensa no valor total de R$ 1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais), em proveito da empresa EDSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
81085893553, CNPJ: 31.362.895/0001-38. Fica a dispensa devidamente 
RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. Até 31 de 
dezembro de 2019. 

Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida/PR, 16 de julho de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2019 
Processo nº 104/2019 

Considerando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Industria, Comercio e Turismo, considerando a oportunidade e 
conveniência de promover contratação de empresa para a prestação de 
Serviços de Locução em comemoração as Festividades alusivas ao 59º 
(quinquagésimo nono) aniversario de Emancipação Política no Período de 18 a 
20 de julho de 2019, considerando a cotação de preços constante nos 
autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, não é 
parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto 
para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão 
pela qual se justifica a formalização da presente dispensa no valor total de 
R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), em proveito da empresa 
UBIRAJARA DE OLIVEIRA SOARES JUNIOR 05219174924, CNPJ: 
19.545.935/0001-81. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e 
APROVADA em todos os seus termos e atos. Até 31 de dezembro de 2019. 

Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida/PR, 15 de julho de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

Florida/PR, 16 de julho de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Florida/PR, 15 de julho de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Fé 
CNPJ 76.291.418/0001-67 

 

PRAÇA MILITÃO BENTO FRANÇA, AV. PRES. KENNEDY, 717 – FONE/FAX: (44) 3247 1247 – CAIXA POSTAL: 51 – CEP 86 770-000 
“Santa Fé, Capital da Fotografia” 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 060/2015 

Republicação 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Fé – PR 
CONTRATADO: NAWAF KASSEM ABOU GHATTAS 
RESUMO DO OBJETO: Locação de Imóvel em alvenaria, localizado na Rua Amábile Belanda Batista, 
n°97, Jardim Alvorada 1, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, com área de construção de 152m², com 
02 quartos, uma suíte, garagem, uma área de serviço, cerca elétrica, interfone e portão elétrico, para 
funcionamento do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa Lar. 
OBETIVO DO ADITIVO: Promover a prorrogação do prazo de vigência e valor contratual  
VALOR DO ADITIVO: R$ 15.813,96 
VIGÊNCIA DO ADITIVO: 01/07/2019 à 30/06/2020 
DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2019 
 
 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 083/2018 – MF. 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS006/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CONSTRUTORA REGENTE EIRELI 

OBJETO:CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA E REFORMA DE QUADRA 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/07/2020. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:05/07/2019. 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 74/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: LAUDEMIR FERNANDES 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pães tipo: Francês, Lanche e Caseiro, destinados aos 

departamentos deste Município. 

VALOR: R$31.150,00 (trinta e um mil, cento e cinquenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/07/2019 à 16/07/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16/07/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 87/2018– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 45/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa J.F. MOLINA & CIA LTDA 

OBJETO: Aquisição fracionada de carnes e derivados para refeições para o municípiode Floraí. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/07/2019 A 13/09/2019 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/07/2018. 

 
_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 
 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 88/2018– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 45/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa PATRICIA APARECIDA DE LUCIA–AÇOUGUES – ME. 

OBJETO: Aquisição fracionada de carnes e derivados para refeições para o município de Floraí 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/07/2019 A 13/09/2019 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:12/07/2019. 

 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019 
Processo nº 69/2019 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2019, de 04/01/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 30dejulho de 2019às 09:00 horasno endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no 
Edital de Licitação nº25/2019 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 30/07/2019 até as 08:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios 
domésticos, destinados a todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

Floraí,16de julhode 2019. 

__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 102/2018– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 058/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ADRIANO CASSEMIRO INOCENCIO 

OBJETO:Contratação de empresa para administrar aulas de futebol de campo no município de florai. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/07/2019 A 14/07/2020. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:12/07/2019. 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 86/2018– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 42/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa COMVET – COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E 
SERVIÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL VETERINARIO OU CLINICA VETERIANARIA PARA REALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO PREVENTIVA DE CÃES E GATOS CONFORME LEI 

MUNICIPAL1461/2018. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/07/2019 A 10/07/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/07/2019. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO 

ESPÉCIE: Contrato nº 92/2018 – MF. 
REF.: DP LICITAÇÃO nº. 07/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ELCIO VICENTE. 
OBJETO CONTRATUAL: LOCAÇÃO DE PRÉDIO DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato por mais 12 (dose) meses.   
VIGENCIA DO CONTRATO: 24/07/2019 a 24/07/2020. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/07/2019. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 75/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: A.C.F. DE SOUZA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pães tipo: Francês, Lanche e Caseiro, destinados aos 

departamentos deste Município. 

VALOR: R$21.000,00 (vinte e um mil reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/07/2019 à 16/07/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16/07/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 73/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOÃO PIRES DE OLIVEIRA & CIA LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pães tipo: Francês, Lanche e Caseiro, destinados aos 

departamentos deste Município. 

VALOR: R$58.750,00 (cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/07/2019 à 16/07/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16/07/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios 
domésticos, destinados a todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura.

__________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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PORTARIA Nº 017/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, Estado do
Paraná, MARCELO COVRE, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com disposto no Art. 10, da
Resolução nº 004/2001, de 16 de março de 2001:

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder à funcionária do Quadro Efetivo do Legislativo
Municipal, GIZELLI DE LIMA, Matrícula nº 011, ocupante do cargo de Auxiliar
Administrativo, uma gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sobre seu
vencimento básico mensal, para exercer a função de Secretário (a) Geral da Câmara
Municipal, concomitantemente com as atribuições do cargo efetivo.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01 de julho de 2019.

Câmara Municipal de Ângulo, em 15 de julho de 2019.

MARCELO COVRE
Presidente

PORTARIA Nº 017/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, Estado do
Paraná, MARCELO COVRE, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com disposto no Art. 10, da
Resolução nº 004/2001, de 16 de março de 2001:
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DECRETO N.º 077/2018 
   

Súmula: Concede aposentaria à servidora 
pública municipal Aparecida do Carmo Faria 
Santini. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de Paranacity, do 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da servidora Aparecida do Carmo Faria Santini, 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º Fica concedido à servidora Aparecida do Carmo Faria Santini, brasileira, 
servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Professora, portadora do RG sob n.º 
4.861.825-1/SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o n.º 659.781.539-49, aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, com fundamento no 
artigo 6º da EC 41/03, a partir de 03 de junho de 2019. 
 
  Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria proventos 
integrais no valor de R$ 3.360,88 (três mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos). 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 18 DE JUNHO DE 2019. 
  
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
=PREFEITA MUNICIPAL= 

 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 18 DE 

Sueli Terezinha Wanderbrook
=PREFEITA MUNICIPAL=

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2019– PMO 

Licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, nos termos do inciso I, do artigo 48, da LC 123/2006 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 30/07/2019 em seu 

Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 

aoPREGÃO PRESENCIALNº 40/2019, do tipo MENOR PREÇOPOR ITEM,que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA PARA DESENVOLVER ATIVIDADES DE TREINAMENTO ESPORTIVO - MODALIDADE DE 
HANDEBOL NOS PROJETOS ESPORTIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 16de julho de 2019. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2019 

DISPENSA 30/2019- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MARCIO APARECIDO GIMENES EIRELI – ME.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE POÇO ARTESIANO. 

Duração: 31/12/2019. 

Valor: R$ 4.450,00 (Quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

Data da Assinatura: 16 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 16 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Ourizona-PR, 16 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona/PR, 16de julho de 2019.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista 
no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, pelo 
Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros nomeados nos termos do 
Decreto Municipal nº 027 de 12 de julho de 2019. 
1.1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 
 

Nomenclatura Vagas C/H Venc. 
(R$) Requisitos Especiais 

Assistente Social 01 30 2.250,00 Curso superior em Serviço Social e registro no 
Conselho. 

Motorista de Veículos Leves 01 40 998,00 Alfabetizado e Carteira de Nacional de Habilitação, 
no mínimo, categoria “C”. 

Motorista de Veículos 
Pesados CR* 40 998,00 Alfabetizado e Carteira de Nacional de Habilitação, 

no mínimo, categoria “D”. 
Operador de Máquinas 
Pesadas II CR* 40 1082,33 Alfabetizado e Carteira de Nacional de Habilitação, 

no mínimo, categoria “C”. 

Psicólogo 02 30 2.250,00 Curso superior em Psicologia e registro no 
Conselho. 

*Cadastro de Reserva 
 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
70,00 

ALFABETIZADO 
30,00 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
Entre às 09 horas do dia 17 de julho até às 23 horas e 59 minutos do dia 01 de agosto de 2019, 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.brdurante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo 
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 02/08/2019. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 02/08/2019, disponível no menu do candidato do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento 
do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 02/08/2019, 
não serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Santa Inês e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para 
o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade 
do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, 
comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso 
haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas 
demais opções. 
2.2.12.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o 
motivo alegado. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, 
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo 
se atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º 
da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
Certidão de Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE).  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho 
indicado pelo município. 
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor.  
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante 
apresentação de Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
2.3.12. Apresentar declaração de bens. 
 

3. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
3.1. As Pessoas com Necessidades Especiais - PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o 
cargo em Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
3.1.1. Fica reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para 
cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 
vagas para pessoas com necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
numero de vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro 
subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão 
encaminhar via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 02/08/2019, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de 
identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com ,até o dia 02/08/2019, devendo 
anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual 
é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados. 
3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no 
dia 07 de agosto de 2019, bem como o horário e local de realização das provas. A relação será 
disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na 
Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e divulgada no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
4.2. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

5.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas e provas práticas. 
5.1.1. A duração da prova objetiva será de até 2h30min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo 
para preenchimento da folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de 
validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma 
opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" 
deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
5.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local 
de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, 
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; 
estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de 
meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no 
presente edital e às demais orientações expedidas pela organização do concurso.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, 
na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
5.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 
1h00min do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.  
 

6. DAS NORMAS 
 
6.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
6.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
6.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
6.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do 
Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

7. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
7.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 11 
de agosto de 2019, com início às 14h30min, sendo que o local será divulgado quando da publicação do 
Edital de Homologação das Inscrições previsto para o dia 07 de agosto de 2019. 
7.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data prevista no item 7.1. 
poderá ser alterada. 
 

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
8.1. Para os cargos deAssistente Social e Psicólogo avaliação constará de prova escrita objetiva, de 
caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na 
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 12 4,0 48,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 04 4,0 16,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 4,0 24,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

8.2. Para os cargos de Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Pesados e Operador de 
Máquinas II a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e prova prática. A prova 
escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota 
final obtida por cada candidato. 
 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
9.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
9.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
9.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
9.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
9.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

10. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
10.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a 
realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de 
Santa Inês – PR e no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

11.  DA PROVA PRÁTICA 
 
11.1. A prova prática está prevista para o dia 25 de agosto de 2019, sendo que ohorário e local serão 
divulgados no dia 20 de agosto de 2019. 
11.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
-  os10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, para o cargo de Motorista de Veículos Leves, em 
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 
Escrita; 
-  os10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, para o cargo de Motorista de Veículos Pesados, 
em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 
Escrita; 
-  os10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas 
II, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na 
Prova Escrita; 
11.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
11.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão 
automaticamente eliminados do concurso público. 
11.5. Para os candidatos aos cargos de Motorista de Veículos Levese Motorista de Veículos Pesados a 
prova prática constará de um percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, 
onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados 
durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação 
do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à 
sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a 
realização do exame.  
11.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme 
quadro a seguir:  
 CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM 

DESCONTADOS 
Faltas Graves 7,00 
Faltas Médias 5,00 
Faltas Leves 3,00 

Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 
da Resolução 168/2004-CONTRAN. 
11.5.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, aCarteira Nacional de 
Habilitação categoria “C” ou “D”,dependendo do cargo, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a 
data da realização da Prova Prática.  
11.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
11.5.4. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação.  
11.5.5. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no 
inciso I, artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
11.6. Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas IIa prova prática constará em ligar 
o equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas 
próprias do equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, com 
duração máxima de 08 (oito) minutos. 
11.6.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
11.6.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
11.6.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para 
calcular a nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
11.6.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos. 
11.6.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação 
categoria “C” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a 
qual não poderá realizar a prova. 
11.6.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação. 
11.6.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
11.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
11.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e 
sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 
(zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
11.9. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias 
alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados 
menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam 
ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os 
referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de 
forma aleatória. 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia 
subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva; e 
d) Resultado Preliminar da Prova Prática. 
12.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso Público e encaminhado 
via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” 
com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
c) função para o qual se inscreveu;  
d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do 
número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 
desconsideração.  
12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 
recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até 
o último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
a) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
b) maior pontuação na prova de matemática, se houver; e 
c) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 
 
14.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 20 de agosto de 
2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, publicado 
no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Públicowww.klcconcursos.com.br. 

15. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
15.1. O resultado preliminar da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 20 de agosto 
de 2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, 
publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Públicowww.klcconcursos.com.br. 
 

16. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 
 
16.1. O resultado preliminar da prova prática está previsto para ser divulgado no dia 27 de agosto de 
2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, publicado 
no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Públicowww.klcconcursos.com.br. 
 

17. DO RESULTADO FINAL  
 
17.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 03 de setembro de 2019, a partir das 
17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Públicowww.klcconcursos.com.br. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
18.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
18.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas 
e outras publicações referentes ao concurso. 

18.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas 
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 
cinco anos. 
18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
18.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Santa Inês - 
PR. 
18.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
18.8.  Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou 
aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente 
à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis. 
18.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e 
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
18.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
18.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em 
comum pela Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR, através da Comissão Especial de Concurso Público. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Santa Inês - PR, 16de julho de 2019. 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

Santa Inês - PR, 16de julho de 2019.

Bruno Vieira Luvisotto

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

DECRETO Nº 027/2019 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica Constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO – CEC e COMISSÃO 

ESPECIAL DE TESTE SELETIVO – CETS, com a finalidade de dirigir e orientar os trabalhos do 

Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2019 e do Teste Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2019, 

composta pelos seguintes membros: Marcos Antonio Campones, Jaqueline Aparecida Andrade e 

Maria Socorro Aparecida Alcantara Pacheco 

Art. 2º - Fica designado o Sr.  Marcos Antonio Campones como Presidente. 

Art. 3º - As atribuições da Comissão Especial de Concurso e de Teste Seletivo são as seguintes: 

a) Supervisionar e fiscalizar os trabalhos realizados pela empresa contratada para a aplicação do 

Concurso Público e do Teste Seletivo; 

b) Apreciar e julgar, juntamente com a empresa organizadora as dúvidas e recursos porventura 

apresentados; 

c) Acompanhar a aplicação das provas zelando pelo bom andamento das mesmas; 

d) Analisar e opinar sobre a homologação final do concurso e do teste seletivo. 

   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE,   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-PR, aos 12 dias do mês de julho de 

2019. 
Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos e Éticos 
do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de 
intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; 
Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do 
Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei 
Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Ética 
em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética 
Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema 
Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei 
Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no 
Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Orgânica Municipal. 
 

PSICÓLOGO 
Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do 
indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. 
Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação psicológica. Psicologia da 
Família.  Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência.  
Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social.  Psicologia da Saúde.  Psicologia do Envelhecimento. 
Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e Organizacional. Políticas 
Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei 
nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei Orgânica Municipal.  
 
 

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - 
estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – 
flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação 
correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: 
tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, 
oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações 
subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – 
Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - 
figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL 
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e 
Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais 
de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três 
simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Word 2003 ou superiores: estrutura básica dos 
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 
e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003 ou superiores: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003 ou 
superiores: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 
busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGO 
Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio 
Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e 
ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e 
Geográficos do Estado do Paraná e do Município de Santa Inês – PR. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma 
Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e 
Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas 
sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, segundo a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social com Famílias do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF”; Seguridade Social no Brasil; A questão social no 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista 
no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, pelo 
Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros nomeados nos termos do 
Decreto Municipal nº 027 de 12 de julho de 2019. 
1.1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 
 

Nomenclatura Vagas C/H Venc. 
(R$) Requisitos Especiais 

Assistente Social 01 30 2.250,00 Curso superior em Serviço Social e registro no 
Conselho. 

Motorista de Veículos Leves 01 40 998,00 Alfabetizado e Carteira de Nacional de Habilitação, 
no mínimo, categoria “C”. 

Motorista de Veículos 
Pesados CR* 40 998,00 Alfabetizado e Carteira de Nacional de Habilitação, 

no mínimo, categoria “D”. 
Operador de Máquinas 
Pesadas II CR* 40 1082,33 Alfabetizado e Carteira de Nacional de Habilitação, 

no mínimo, categoria “C”. 

Psicólogo 02 30 2.250,00 Curso superior em Psicologia e registro no 
Conselho. 

*Cadastro de Reserva 
 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
70,00 

ALFABETIZADO 
30,00 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
Entre às 09 horas do dia 17 de julho até às 23 horas e 59 minutos do dia 01 de agosto de 2019, 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.brdurante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo 
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 02/08/2019. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 02/08/2019, disponível no menu do candidato do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento 
do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 02/08/2019, 
não serão aceitas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-PR, aos 12 dias do mês de 

Bruno Vieira Luvisotto
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EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2019 
 

O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista 
no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para o TESTE SELETIVO para Admissão de Pessoal, por 
PRAZO DETERMINADO, pelo Regime Geral de Previdência Social, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Teste Seletivo a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros nomeados nos termos do 
Decreto Municipal nº 027 de 12 de julho de 2019. 
1.1.1. O presente Teste Seletivo destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 
 

Nomenclatura Vagas C/H Venc. 
(R$) Requisitos Especiais 

Enfermeiro 01 40 2.300,00 Curso Superior em Enfermagem e Registro no 
Conselho. 

Fisioterapeuta 01 20 1.300,00 Curso Superior em Fisioterapia e Registro no 
Conselho. 

Professor  08 20 1.278,87 Magistério concluído. 
Professor de Educação Física 02 20 1.278,87 Licenciatura plena em Educação Física. 
 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
70,00 

ENSINO MÉDIO 
50,00 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 17 de julho até às 23 horas e 59 minutos do dia 01 de agosto de 2019, 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.brdurante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Teste Seletivo 
e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo 
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 02/08/2019. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 02/08/2019, disponível no menu do candidato do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento 
do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 02/08/2019, 
não serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Santa Inês e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

 

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para 
o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Teste Seletivo, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade 
do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, 
comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso 
haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas 
demais opções. 
2.2.12.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o 
motivo alegado. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, 
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no Teste Seletivo de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º 
da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
Certidão de Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE).  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho 
indicado pelo município. 
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor.  
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante 
apresentação de Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
2.3.12. Apresentar declaração de bens. 
 

3. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
3.1. As Pessoas com Necessidades Especiais - PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o 
cargo em Teste Seletivo, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
3.1.1. Fica reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para 
cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 
vagas para pessoas com necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
numero de vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro 
subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 

3.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão 
encaminhar via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 02/08/2019, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de 
identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com ,até o dia 02/08/2019, devendo 
anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual 
é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados. 
3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Teste Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no 
dia 07 de agosto de 2019, bem como o horário e local de realização das provas. A relação será 
disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na 
Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e divulgada no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
4.2. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

5.1. O Teste Seletivo será de provas escritas objetivas e prova de títulos. 
5.1.1. A duração da prova objetiva será de até 2h30min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo 
para preenchimento da folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de 
validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma 
opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" 
deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 

 

5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
5.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local 
de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, 
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; 
estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de 
meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no 
presente edital e às demais orientações expedidas pela organização do concurso.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, 
na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
5.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 
1h00min do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.  
 

6. DAS NORMAS 
 
6.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Especial do Teste Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
6.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
6.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
6.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Teste Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do 
Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

7. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
7.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 11 
de agosto de 2019, com início às 14h30min sendo que o local será divulgado quando da publicação do 
Edital de Homologação das Inscrições previsto para o dia 07 de agosto de 2019. 
7.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data prevista no item 7.1. 
poderá ser alterada. 
 

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
8.1. Para os cargos de Enfermeiro e Fisioterapeuta avaliação constará de prova escrita objetiva, de 
caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na 
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 12 4,0 48,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 04 4,0 16,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 4,0 24,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

 

8.2. Para os cargos deProfessor e Professor de Educação Física a avaliação constará de prova escrita 
objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e 
cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 12 4,0 48,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 04 4,0 16,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 4,0 24,0 pontos 

 
A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova de títulos). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final 
obtida por cada candidato. 
 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
9.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
9.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
9.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Teste Seletivo. 
9.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
9.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

10. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
10.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a 
realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de 
Santa Inês – PR e no site da empresa responsável pela organização do Teste 
Seletivowww.klcconcursos.com.br. 
 

11. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
11.1. Os documentos relativos aos Títulos, aos candidatos inscritos para os cargos de Professor e 
Professor de Educação Física deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da Prova 
Objetiva, ao fiscal da sala de prova. 
11.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não 
entregar o Título não será eliminado do Teste Seletivo. 
11.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, 
contendo na sua parte externa, o nome do candidato e cargo para o qual está concorrendo, bem como, o 
número do documento de identidade. TODOS os documentos deverão ser apresentados em CÓPIA 
REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO. 
11.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado. 
11.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em 
desacordo com os itens 11.3. e 11.3.1. deste Edital.  
11.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 
11.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da 
Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
11.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
11.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
11.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de 
Títulos. 

 

11.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que 
não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 
11.8. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
11.9. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo 
pontuado o de maior grau.  
11.10. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
11.10. A pontuação da prova de títulos será atribuída somente aos candidatos aprovados, ou seja, que 
auferirem a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 
11.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Teste Seletivo. 
11.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO / 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

10,0 / 10,0 Cópia autenticada do diploma devidamente 
registrado ou declaração de conclusão de 
curso, acompanhado da cópia autenticada 
do respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

7,5 / 7,5 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área do cargo 
pretendido, com carga horária mínima de 
360 horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos. (Poderão ser 
apresentados 02 certificados de pós-
graduação) 

3,0 / 6,0 

Cópia autenticada do Certificado ou 
Certidão de conclusão do Curso, indicando o 
número de horas e período de realização do 
curso. No caso de Declaração de conclusão 
de curso, esta deve vir acompanhada da 
cópia autenticada do respectivo Histórico 
Escolar. 

 
11.13. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos. 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia 
subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva; e 
d) Resultado Preliminar da Prova de Títulos;  
12.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Teste Seletivo e encaminhado via 
internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com 
as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
c) função para o qual se inscreveu;  
d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do 
número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 
desconsideração.  
12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 
recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  

 

 
13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até 
o último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
d) maior pontuação na prova de matemática, se houver; e 
e) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 
 
14.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 20 de agosto de 
2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, publicado 
no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Teste Seletivowww.klcconcursos.com.br. 
 

15. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA E DA PROVA DE TÍTULOS 
 
15.1. O resultado preliminar da prova escrita e da prova de títulos está previsto para ser divulgado no dia 
20 de agosto de 2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa 
Inês - PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa 
responsável pela organização do Teste Seletivowww.klcconcursos.com.br. 
 

16. DO RESULTADO FINAL  
 
16.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 27 de agosto de 2019, a partir das 
17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Teste 
Seletivowww.klcconcursos.com.br. 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Teste Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
17.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Teste Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
17.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas 
e outras publicações referentes ao concurso. 
17.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Teste Seletivo, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
17.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
17.6. A validade do presente Teste Seletivo será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Santa Inês - 
PR. 
17.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
17.8.  Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou 
aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente 
à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis. 

 

17.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e 
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
17.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
17.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em 
comum pela Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR, através da Comissão Especial de Teste Seletivo. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Santa Inês - PR, 16 de julho de 2019. 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santa Inês - PR, 16 de julho de 2019.

Bruno Vieira Luvisotto

 

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - 
estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – 
flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação 
correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: 
tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, 
oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações 
subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – 
Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - 
figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

INFORMÁTICA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Word 2003 ou superiores: estrutura básica dos 
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 
e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003 ou superiores: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003 ou 
superiores: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 
busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio 
Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e 
ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e 
Geográficos do Estado do Paraná e do Município de Santa Inês – PR. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

PROFESSOR  
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 
escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto 
político-pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 
Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. 
Bases psicológicas da aprendizagem. Lei Orgânica Municipal.  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Métodos e técnicas da Educação Física. Didática específica 
da Educação Física. Educação Física e Aprendizagem social. Educação Física e contexto social. As novas 
tendências da Educação Física: Educação Física Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura 
Corporal. Educação Física Escolar: diferentes abordagens. Desportos: técnicas fundamentais e regras 
oficiais. Recreação e lazer: conceito e finalidades. Fisiologia do exercício. Educação Física no contexto da 
Educação; Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da 
Educação Física; Papel do professor de Educação Física; Regras e Metodologia do ensino da Educação 

 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2019 
 

O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista 
no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para o TESTE SELETIVO para Admissão de Pessoal, por 
PRAZO DETERMINADO, pelo Regime Geral de Previdência Social, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Teste Seletivo a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros nomeados nos termos do 
Decreto Municipal nº 027 de 12 de julho de 2019. 
1.1.1. O presente Teste Seletivo destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 
 

Nomenclatura Vagas C/H Venc. 
(R$) Requisitos Especiais 

Enfermeiro 01 40 2.300,00 Curso Superior em Enfermagem e Registro no 
Conselho. 

Fisioterapeuta 01 20 1.300,00 Curso Superior em Fisioterapia e Registro no 
Conselho. 

Professor  08 20 1.278,87 Magistério concluído. 
Professor de Educação Física 02 20 1.278,87 Licenciatura plena em Educação Física. 
 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
70,00 

ENSINO MÉDIO 
50,00 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 17 de julho até às 23 horas e 59 minutos do dia 01 de agosto de 2019, 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.brdurante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Teste Seletivo 
e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo 
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 02/08/2019. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 02/08/2019, disponível no menu do candidato do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento 
do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 02/08/2019, 
não serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Santa Inês e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

 

Física: Atletismo; Basquetebol; Futebol de Salão; Futebol de Campo; Ginástica Olímpica; Handebol; Voleibol 
e outros; Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria do 
treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação Física; 
Metabolismo no exercício; Respostas Cardiorrespiratórias ao exercício; Crescimento, desenvolvimento e 
atividade física. Planejamento do ensino de Educação Física: Concepções; Objetivos; Conteúdos. Lei 
Orgânica Municipal. 
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DECRETO Nº 3.238, DE 16 DE JULHO DE 2019. 
 

Exonera a Servidora Maísa Aparecida Picinin, do 
Cargo em Comissão de Assessor Superior.  

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 17 de julho de 2019, do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Superior, simbologia CC-2, a senhora Maísa 
Aparecida Picinin, portadora do RG nº 5.848.131-9/PR, matrícula nº 4-01016. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 16 de julho de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

  
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 
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PORTARIA Nº 1.487, DE 15 DE JULHO DE 2019. 

 
Concede Férias Regulamentar  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Fica concedido 15(quinze) dias restantes das férias regulamentar, referente ao período 

aquisitivo de 10/01/2018 a 09/01/2019, à servidora Vanda Regina Tomazini, matrícula 2-00275, para 
ser usufruída no período de 15 de julho a  29 de julho de 2019. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Flórida, 15 de julho de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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SEGUNDO EXTRATO DE ADITIVO DE  

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E VIGENCIA CONTRATUAL 

Contrato:_ nº 428/2018. 

Tomada de preço:_ nº 004/2018. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ . D.M.F.Z PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA. 

Objetivo:_  VIAS DE PERÍMETRO URBANO, OBJETO RECAPE EM CBUQ, QUANTIDADE 

E UNIDADE DE MEDIDA, 25.639,97 M² 

Do prazo: O presente termo aditivo tem como prorrogação de PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

E VIGÊNCIA CONTRATUAL de 261(DUZENTOS E SESSENTA E UM) dias, conforme previsto 

nos termos da Cláusula Vigésima Quarta, do contrato original firmado entre as partes, contados a partir 

do dia 18 de Julho de 2019, findando em 31 de Março de 2020. 

Colorado, 15 de Julho de 2019. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO– 002/2018   CONTRATO Nº 240/2018 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 1 

 
 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO  

 
CONTRATO: Nº 240/2018. 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018. 

Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: MARCELO RICARDO FERREIRA - EIRELI 

CNPJ: 19.406.928/0001-07. 

Objetivo: 2º Termo Aditivo de prazo da contratação de empresa Contratação de empresa para 
execução de recapeamento asfáltico em CBUQ em diversos ruas no município de Colorado, conforme 
Edital de Tomada de Preços n° 002/2018 e a proposta da CONTRATADA, cujos termos são parte 
integrante do presente Contrato. 
 
Do Prazo: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Clausula Quatorze do prazo de 
execução e da vigência contratual do contrato originário, prorrogar o por mais 06 (seis) meses a 
execução do serviço e vigência contratual.   
 
Da Vigência: O presente termo aditivo terá vigência a partir de 01 de JULHO de 2019 com termino 
em 27 de Dezembro de 2019. 

 

Colorado – PR, 01 de Julho de 2019. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 1 

  
EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO:........................Nº 132/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 12/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  BEMAQ AGRICOLA EIRELI 

CNPJ: ................................. 01.655.785/0001-01. 

OBJETIVO:.......................,Aquisição de enxada rotativa, para manutenção do sistema viário do município de Colorado e distrito de Alto 
Alegre. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 16.500,00 ( dezesseis mil e quinhentos reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 1,00  UNI ENXADA ROTATIVA - LARGURA DO 

CORTE 2,5 M - NÚMERO DE FLANGES 
IGUAL A 10 UNIDADES - NÚMERO DE 
ENXADAS IGUAL A 40 UNIDADES - 
ROTAÇÃO (rpm) IGUAL A 231 

SR IMPLEMENTOS 16.500,00  16.500,00  

Total 16.500,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.040.4490.52 1510 556/2019 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
 

Homologado: 08 de Abril de 2019. 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias 

Colorado (PR), 10 de Abril de 2019. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

dias

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Pregão - 15 / 2019 
M.D RIBEIRO E CIA LTDA 
15.086.058/0001-77 
36 / 2019 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TENDAS, 
BANHEIROS QUIMICOS, PALCOS, E OUTROS PARA EVENTUAIS EVENTOS NO MUNICÍPIO. 

De acordo com a locação dos materiais FORMA DE PAGAMENTO:  
02/07/2019 à 02/07/2020 
365 Dias 
365 Dias 
02/07/2019 à 02/07/2020 
366 Dias 
83.200,00 
83.200,00 
07/07/2019 
02/07/2019 
345 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Pregão - 14 / 2019 
CRISTINA APARECIDA DE FREITAS DE PAULA 
25.125.707/0001-55 
35 / 2019 

ASSUNTO: Registro de preços para eventual aquisição de cestas basicas para distribuição a familias carentes do município. 

a prazo FORMA DE PAGAMENTO:  
02/07/2019 à 02/07/2020 
365 Dias 
365 Dias 
02/07/2019 à 02/07/2020 
365 Dias 
75.075,00 
75.075,00 
03/07/2019 
02/07/2019 
344 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 
 
 

DECRETO Nº 689/2019 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 263.146,43 (Duzentos e sessenta e três 
mil, cento e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2025 

 
DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

630 4.4.90.52.00.00 3418 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 176.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2031 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

650 3.3.50.43.00.00 3941 SUBVENÇÕES SOCIAIS 10.650,38 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.15.451.0017.1001 

 
CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 
 4.4.90.51.00.00 3819 OBRAS E INSTALAÇÕES 75.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 12.002.06.182.0005.2039 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 
 3.3.90.39.00.00 3515 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.496,05 

 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 263.146,43 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os seguintes Superávits Financeiros: 

   
Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 

  
- Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 

 
418 

 
176.000,00 

 
- Recursos do Funrebom 515 1.496,05 
   
- Pavimentação e Recape Asfáltico – CV nº819/2018 - SEDU 819 75.000,00 
 
- Bloco de Financiamento da proteção Social Especial de Média e Alta Complex. 941 10.650,38 
 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                         R$ 263.146,43 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de julho do 

ano de dois mil e dezenove. 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO Nº 690/2019 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 
exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 

 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 46 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

76 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00 

     05.002 DIVISÃO DE PESSOAL 
  05.002.04.128.0003.2008 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

88 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2016 

 
DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 

193 3.3.50.43.00.00 1102 SUBVENÇÕES SOCIAIS 45.000,00 

     08.004 DIVISÃO DA NUTRIÇÃO ESCOLAR 
 08.004.12.306.0010.2021 

 
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 

 300 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

     08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
 08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 312 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.500,00 

     08.006 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 
 08.006.13.392.0012.2023 

 
DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E HISTÓRICAS 

325 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

341 3.3.90.30.00.00 594 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.10.301.0007.1011 

 
EVOLUÇÃO DAS AÇÕES DE PROGRAMAS DE SAÚDE 

 4.4.90.51.00.00 1504 OBRAS E INSTALAÇÕES 79.000,00 

   

 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

510 3.3.90.30.00.00 1510 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 204.000,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.002 DIVISÃO DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E PLANEJAMENTO 
 06.002.04.121.0014.2012 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

141 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 42.000,00 
148 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 

     06.003 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
 06.003.04.124.0018.2013 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 

157 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

     06.004 DIVISÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
 06.004.28.843.0014.2014 

 
CONTROLE DA DIVIDA FUNDADA, PREVIDENCIÁRIA E CONTRIBUTIVA 

162 3.2.90.21.00.00 1000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 10.000,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2016 

 
DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 

192 3.1.91.13.00.00 1101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

350 3.3.90.39.00.00 594 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.15.451.0017.1001 

 
CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 494 4.4.90.51.00.00 1504 OBRAS E INSTALAÇÕES 79.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

515 3.3.90.39.00.00 1510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 
Total das Anulações                          R$ 204.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de julho do 

ano de dois mil e dezenove. 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

enove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

enove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

   

 LEI Nº 1076/2019, de 16 de Julho de 2019. 
 

SÚMULA: Institui o programa de 
Auxílio-Alimentação do servidor no 
âmbito do Poder Executivo do 
Município de Inajá, estado do Paraná 
e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Inajá, estado do Paraná, 

aprovou e eu prefeito municipal, CLEBER GERALDO DA SILVA, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituído o auxílio alimentação mensal 

para os servidores efetivos ativos, temporários, comissionados e os 
ocupantes de emprego público do Poder Executivo, 
independentemente da jornada de trabalho. 

 
§1º A disponibilização de que trata o caput deste artigo 

será extensivas aos Servidores Públicos descritos acima, com salário 
bruto de até R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). 
 

§ 2º. Para fins desta lei, considera-se remuneração 
mensal bruta a soma de todos os valores a que fazem jus os 
servidores públicos municipais como parte de seus vencimentos 
mensais, excluindo-se apenas os pagos a título de 1/3 (um terço) de 
férias, abono de permanência, diárias e vantagens indenizatórias ou 
eventuais. 

Art. 2º. Na hipótese de acúmulo lícito de cargos ou 
funções públicas, o Auxílio-Alimentação será concedido apenas uma 
vez, considerando-se, para os fins previstos no artigo 1º desta lei, o 
vínculo funcional relativo à menor remuneração mensal bruta. 

 
Art. 3º - Não terá direito ao recebimento do auxílio 

alimentação de que trata esta Lei o servidor que no período 
aquisitivo: 
 a)  tiver falta ou atrasos não justificados; 
 b)  sofrer qualquer penalidade disciplinar; 

   

 c)  estiver usufruindo das licenças previstas no artigo 
115, V, VI, VIII, IX e X da Lei Municipal 402/90. 
 
Art. 4º - O auxílio alimentação de que trata esta Lei: 
 
I – Não tem natureza salarial, nem se incorporará à 

remuneração do Servidor para quaisquer efeitos; 
 
II – Não será configurado como rendimento tributável 

e nem constitui base para incidência de contribuição previdenciária. 
 

Art. 5º - O valor do auxílio alimentação será de R$ 
200,00 (duzentos reais) mensais.  

 
Parágrafo único – O auxílio alimentação poderá ser 

reajustado anualmente por decreto, nos mesmos índices utilizados 
para a revisão geral da remuneração dos servidores, mediante 
disponibilidade financeira do Município. 

 
Art. 6° - A disponibilidade de auxílio-alimentação está 

condicionada à situação financeira do Município, podendo o Executivo 
Municipal suspender o benefício a qualquer momento, quando 
verificada condição que comprometa a manutenção de outros 
serviços essenciais prestados a população, sem direito a qualquer 
alegação de direito adquirido por parte do serviço beneficiado. 

 
Art. 7° - As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão a conta das dotações orçamentárias próprias.  
 
 
Art. 8º.- O benefício será devido em no máximo 30 

dias após a homologação do procedimento licitatório necessário para 
a instituição do programa de que trata esta Lei, empresa fornecedora 
dos cartões/tíquetes alimentação. 
 

Art. 9º.- Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, as Leis Municipais 797/2011, e 1073/2019, esta LEI entra 
em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de 

   

Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de 
Publicação Oficial do Município. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 16 de Julho de 2019. 

 
 

CLEBER GERALDO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 LEI Nº 1075 DE 2019, DE 16 DE JULHO DE 2019. 

SÚMULA: Dispõe sobre a extinção do cargo de Assessor Jurídico, do 
Município de Inajá-Paraná. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica extinto o cargo de provimento em comissão de 

Assessor Jurídico, que será excluído do Organogramada Lei Municipal nº 599 

de 11 de fevereiro de 2002, e do Anexo I (Tabela de Vencimentos dos Cargos 

em Comissão) da Lei nº 600 de 11 de fevereiro de 2002. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.072 de 03 de maio de 

2019. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 16 de julho de 2019. 

 
CLEBER GERALDO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

RECIFLOR
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE 

MATERIAIS RECICLAVEIS DE UNIFLOR
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Alunos da Escola Padre José de Anchieta 
recebem certificados do PROERD

Parada para um descanso em Sandovalina (SP)

Durante uma semana, Pro-
dutores Rurais do muni-
cípio de Jardim Olinda, 

participam do Curso de Arte-
sanato em Bambu, do SENAR/
PR, Serviço Nacional de Apren-
dizagem Rural, em parceria com 
Sindicato Rural de Colorado e 
Prefeitura de Jardim Olinda.

O município de Jardim Olin-
da é pioneiro da região em sua 
proposta com a Construção das 
Barracas de Bambu.

 Durante o Curso os parti-
cipantes receberam conheci-
mentos sobre o bambu, desde 
espécies existentes, as mais uti-
lizadas para o artesanato, tra-
tamento, cortes e amarrações.  
As técnicas apreendidas neste 
primeiro curso sobre bambu, 
foram aplicadas para a constru-
ção de barracas, que serão uti-
lizadas pelos produtores rurais 
e artesãos para expor e comer-
cializar seus produtos, oriun-
dos das propriedades rurais e  
artesanato,confeccionado com 
matéria prima natural local, 
como  produtos da Culinária 
como pães, biscoitos, doces, 
frutas, legumes e hortaliças.

Dos vários cursos do SE-
NAR/PR, eles, tem o objetivo de 
capacitar a mão de obra, gerar 
renda e promover socialmente 
o cidadão.

Neste Curso, além do conhe-
cimento recebido do uso desta 
gramínia, o bambu, os partici-
pantes recebem informações 
das espécies existentes no Bra-
sil, variedades como o bambu 
Mosso, Cana da Índia, a famosa 
Vara de Pesca, Gigante, Brasilis 
e outras espécies, encontradas 
no Paraná, mormente na região 
de Jardim Olinda. O Bambu é 
visto atualmente como o Aço 
Verde das Florestas. Seu uso vai 
desde o Artesanato, Movelaria, 
Culinária à Construção Civil e 
uso em drenagens.

Para a retirada dos colmos 
para o uso, deve se levar em 
consideração as leis de prote-
ção ambiental existentes. Para 
o uso, devemos observar a ida-
de da planta, esta deve ter en-
tre dois anos e meio no mínimo, 
com seu ciclo de crescimento e 
desenvolvimento concluído. 

A construção das barra-
cas com o bambu atende as 
necessidades dos produtores 
que trabalham com produtos 
orgânicos e aderem à prática 
da sustentabilidade de forma 
consciente, procurando traba-
lhar com manejo sustentável, 
sem agredir o meio ambiente.

Foi realizada na terça-feira 
(02/07), a formatura do Pro-
grama Educacional de Resis-

tência às Drogas (PROERD), dos 
alunos do 5º ano – período da ma-
nhã e da tarde, da Escola Municipal 
Padre José de Anchieta. O progra-
ma foi ministrado pelo professor e 
Cabo Antônio de Assis Nunes.

Os alunos foram avaliados por 
meio de redações sobre o curso. Os 
três melhores de cada turma rece-
beram prêmios. Foi entregue uma 
bicicleta para cada um dos alunos 
que ficaram em primeiro lugar.

A formatura do Proerd contou 
com a presença do vice-prefeito 
Alexandre Profeta, da Secretária 
de Educação, Tânia Cintra Bru-
nhera, da diretora da Escola Pa-
dre José de Anchieta, professores, 
Nathiely A. Detoni, do presidente 
da Câmara Municipal, Marcelo 
Covre, vereadores Pedro Moraes, 
Odirlei Zavatini e Lucas Moraes, 
alunos e pais de alunos.

Fonte, Assessoria Prefeitura, Foto: 
Professor Raimundo Bianchini

Pelo 2º ano consecutivo, a 
Equipe Perna e Pedal de 
Paranapoema realiza o já 

tradicional Ciclo Romaria a San-
to Expedito (SP).  Partindo as 5h 
da manhã do dia 23 de junho 
p.p. da Praça Pública de Parana-
poema , vinte ciclistas com idade 
entre 13 e 62 anos, encararam 
o desafio de 167 km que sepa-
ram as duas cidades. Na saída, 
o clima frio fez com que muitos 
usassem roupas mais quentes e 
à medida que o dia foi passando 
o sol escaldante obrigou todos a 
reporem adequadamente a per-
da de líquidos.

Sobre isso temos que ressal-
tar a excelente equipe de apoio 
que não deixou faltar frutas das 
mais variadas como melões, me-
lancias, bananas, maçãs, além 
de doces e muita água gelada. 
Em Itaguajé, integraram se ao 
grupo mais 3 ciclistas com o 
mesmo objetivo. 

Com a parada para o almoço 
na cidade de Pirapozinho, (SP)  
cerca de 100 km de Paranapoe-
ma, também se juntaram ao gru-
po alguns ciclistas paulistas dde 
Alvarez Machado e Presidente 
Prudente capitaneados pelo ci-
clo romeiro Ariel Zaupa, e então 
os integrantes da Ciclo Romaria 
logo após a refeição montaram 
suas bikes e partiram para seu 
destino, com muita fé, esforço e 
sobretudo o sentimento de equi-
pe, uns sempre incentivando aos 
outros. A chegada em Santo Ex-
pedito (SP) ocorreu em torno das 
17h, somando, portanto 12h 
sobre suas bikes. Todos os ciclo 
romeiros e equipe foram recep-
cionados com um delicioso café 
da tarde na residência de Dani-
lo Mazini, tudo organizado pela 
Nalva Xavier, que pelo 2º ano é 
o contato entre os ciclo romeiros 
e o Santuário de Santo Expedito.

Logo após esse nababesco 
café, os ciclistas tomaram banho 
e foram para a igreja católica 
onde assistiram a missa minis-
trada pelo grande incentivador 
da ciclo romaria Reverendo Pa-
dre Humberto Laercio Bastos de 
Souza, que ressaltou de forma 
incomum o esforço de toda a 
equipe como um ato de deter-
minação e fé, sobretudo. Em 
seguida o Reverendo entregou 
Certificado de Peregrino a cada 
ciclista e equipe de apoio como 
forma de reconhecimento pelo 
esforço físico e espiritual. Após a 
celebração, os romeiros e equi-
pe retornaram a casa de Danilo 

Perna e Pedal realiza 2ª Ciclo 
Romaria a Santo Expedito

Chegada dos atletas ao Santuário de Santo Expedito (SP): Juraci, Gil, Cidinei, Vanderlei, 
Athilio, Helton, Polaco, Matheus, Ricardo, Gustavo, Sergio, Marcio, Paulo Cesar, Lara, João 

Ricardo, Jair, Alan, Cidinho, Evandro, Edmilson, André, Marquinhos e equipe de apoio

Entrega do Certificado de Peregrino aos atletas

Mazini para o jantar.
Novamente agradecimentos 

pelo excelente cardápio que ele-
vou ainda mais a distinção dos an-
fitriões. Tanto a 1ª Ciclo Romaria 
quanto esta 2ª, teve o inestimável 

apoio da Prefeita Professora Leu 
de Paranapoema. Oxalá todos os 
administradores públicos tives-
sem essa dedicação ao esporte, 
certamente teríamos munícipes 
mais saudáveis e felizes.

Barracas de Bambu para Feira do 
Produtor Rural em Jardim Olinda

Esta é uma proposta muni-
cipal em parceria com produ-
tores e trabalhadores rurais. 
Para a realização deste evento, 
os participantes contaram com 
apoio da Prefeitura Municipal. O 
curso foi  ministrado por Cleide 
Ferreira Mattos, instrutora do 
SENAR/PR, que contou com a 
presença constante do Agente 

de Crédito do Fomento Paraná, 
Renato Junior Mesquita e Sér-
gio Luiz de Oliveira, Diretor de 
Departamento da Agricultura e 
Meio Ambiente de Jardim Olin-
da, ambos  apoiando no que 
fosse preciso durante o evento. 
Os participantes do curso são 
oriundos da zona rural e Assen-
tamento Mãe de Deus.
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 No mês (junho) que 
se dedica o Dia Mundial Meio 
Ambiente a secretaria mu-
nicipal do Meio Ambientere-
alizou diversas atividades e 
ações com a secretaria de 
Educação com o objetivo de 
conscientizar e valorizar o 
nosso ambiente, com diver-
sas atividades realizadas:
 Plantio de mudas de 
árvores nativas na área de 
Reserva Legal da Vila Rural 
Vereador Sebastião Vieira 
de Araújo, contamos com a 
presença do Grupo de Aven-
tureiros Falcões Kids e Clube 
de Desbravadores Falcões do 
noroeste da Igreja Adventista 
do 7º dia de Inajá.
Projeto Sala Verde com a 
Ofi cina Biblioteca Verde rea-
lizada na Biblioteca Cidadã 
Professor Manoel Irineu do 
Valle com atividade do Lápis 
semente para o plantio com a 
família, o Projeto é realizado 
semanalmente trabalhando 
a reutilização dos materiais 
de coleta seletiva, objetivando 
desde a infância a preserva-
ção do meio ambiente, tendo 
um resultado gratifi canteentre 
os participantese apoio dos 
pais.  Palestras de Educação 
Ambiental referente ao tema 
de Logística Reversa, nas 
escolas estadual e municipal 
do município.
 Coleta de Lixo Ele-
trônico para disposição fi nal 
adequada. O CMEI – Centro 
Municipal de Educação Edu-
cação, através de seus pro-
fessores desenvolveram com 
os alunos do Jardim II Integral 
a implantação da Horta e a 
adequação do jardim, com 
o objetivo de incentivar a im-
portância dos cuidados com o 
meio ambiente, este projeto é 
aberto para todos os alunos e 
professores do CMEI.

Dia Mundial do Meio Ambiente em Inajá


